
SENADO rEDERAL 
lustituto Legisl ativo Drasilciro - ILR 

Programa luterlegis 

Processo n" 00200.003979/2022-35 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 2022/0069 

A UNIÃO, por intermédio elo SENADO FEDERAL, CNPJ/MF 11° 00.530.279/0001 -15, cloravante 
denominado SENADO, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CEP 70165-900, neste 
ato representado pela sua Diretora-Gera l, ILA NA TROi\'IDKA, tendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILE IRO (ILB) - Escola de Governo do Senado Federa l e órgão executor do 
Programa lnterlegis, na qualidade de órgão executi vo, neste ato representado pelo seu Diretor­
Executi vo, LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA, e, de outro lado, o 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA - MG, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ no 
26.1 20.956/0001 -1 O, cloravante denominada c í\MAR.A, com sede na Praça Silv iano Brandão, n" 05, 
centro, Viçosa, MG, CEP 36.570-035, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. EDENILSON 
JOSÉ DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 11° 045.365.836-96, e RG: I 0.202.879- SSP/MG, resolvem 
celebrar o presente ACORDO DE C OOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) obscivanclo, no que couber, 
o disposto na Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e a lterações vigentes; na Lei 11° 12.527, de 18 ele 
novembro de 20 11 ; na Lei no 13.709, de 14 agosto de 2018; na Reso lução do Senado Federaln° 13, 
ele 25 ele junho de 20 18, bem como nas demais disposições legais e regimenta is pertinentes, mediante 
as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo ele Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a parti cipação ela CÂMARA 
na implementação de ações de moclernizaçüo pelo ILB/lNTERLEGIS - Programa ele integração c 
Modernização do Poder Legislativo, para estímulo c promoção elas funções constitucionais do Poder 
Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns ele seus partíc ipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Acordo: 

I- promover a operacionali zação da Comunidade Virtual do Poder Legislat ivo; 

11- promover a capacitação c o intercâmbio de conhecimentos c Tecnologia da ln fo rmação 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
das Casas legislativas; 

ITT-

N-

estimular a produção, captação e disseminação de informações ele interesse dos legisladores 
brasile iros, ele forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho ele 
suas funções legislativas; 

estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos; 
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V- promover a consolidação e a va lidação dos modelos de integração e tnodcrnizaçélo 
desenvolvidos pelo lLB/Programa lnterlcgis. 

PARÁGnAFO SEGU NDO. Toda ação ou at ividade necessá ria à implementação do Objeto deste 
f\ cordo será formalizada por meio de Plano ele Trabalho, observado o Objeto estabelecido nesta 
Cláusula. 

CLÁUS ULA SEGUNDA - DAS ATTUBUICÕES DO SE NADO QUANTO AO PROGRAMA 
INTERLEGTS 

São atribuições elo SENADO: 

1- di sponibili zar à CÂJvJf\RA os produtos descritos na Cláusula Quarta, ele acordo com as suas 
viabilidades técnica e financeira; 

11- manter atuali zados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interl cgis, 
propiciando melhoria do processo de modern ização para a CÂMARA; 

lil- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos ele modernização legislativa nas áreas 
ele tecnologia, comunicação, informação, educação c sustentabilidade, para que a CÂlvlARA 
possa apoiar seus legisladores no aumento ela transparência, ela representatividade e ela 
legitimidade democráticas, sempre com foco prioritário no uso ele so.flwares livres c ele 
códigos abertos; 

IV- garantir os meios necess<i rios à di sponibi lização in interrupta dos programas ele tecnologia da 
informação e comunicação fo rnecidos e hospedados pelo I LB/Programa Tnterlegis, bem como 
o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, ressa lvadas as inclisponil.:iiliclades 
necessárias para a realização ele manutenções (preventi vas, correti vas c adaptativas), que serão 
comunicadas por meio de serviço de mensageria, bem como as indisponibilidades causadas 
por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica responsável, sendo estes 
comunicados nos mesmos canais de eomunieaçào, assim que detectados; 

V- acompanhar e fi scalizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 
Plano ele Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBU lCÕES DA CÂMARA 

São atribuições ela CÂMARA: 

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organi zacional, a existência do presente 
f\cordo de Cooperação Técnica e, em especial, o que estabelece a Cláusula Primeira e 
respectivos parágrafos; 
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I 1- providenciar a capacitação ele seus colaboradores, bem como a insta lação e rnanutençiio de 
programas c meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso c 
operação dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoa l necessário à sua 
operação; 

Ul- disponibilizar, manter e responsabili zar-se, caso nào opte pela hospedagem de sistemas 
oferecida pelo SENADO, por infraestrutura adequada para a instalação de programas ele 
tecnologia da informação c comunicação elo SENADO, nos termos ela Cláusula Quarta; 

IV- promover, junto à equipe técnica elo ILB/Programa J.nterlegis o cadast ro de autorizados, a 
inclusão, a exclusão e a atualização das informações de usuários elos serviços oferecidos pelo 
Programa; 

V- in formar a todos os usuários cadastrados sobre as normas ele util ização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da in fo rmação c comunicação, d ispon ibi I izados pelo 
ILB/Programa Tnterl egis; 

VI- indicar servidor rcsnons:lvcl administrativo (Anexo I, tóp ico I) pe la boa execução das 
cláusulas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual 
substituição; 

VIJ- designar e comunicar formalmente ao SENA DO o servidor resnonsável técnico pelas 
soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo TLB/Programa Tnterlegis, 
informando sua eventual substituição, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 
educacionais; 

VITT- incentivar o desenvolvimento colaborati vo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, preferencialmente baseadas em softwares livres e ele código aberto, assim como 
tomá-las di sponíveis no repositório de soluções elo lnterlegis, quando for o caso, e promover 
seu aperfeiçoamento, objeti vando a utili zação por outros membros ela Comunidade Virtual do 
Poder Legislativo; 

IX- prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRODUTOS E SERVJCOS COLOCADOS 

À DISPOSTCÃO DA CÂMARA 

O SENADO desenvolverá junto à CÂMARA ações de modernização, a partir elo fornecimento de 
produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos c os 
serviços serão implantados c disponibilizados conforme definido no Plano de Trabalho (Anexo 1). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do TLB/Programa Tnterlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do 
Senado Federa l) e estão em conformidade com a legislação vigente e relativa a soj!ware público, com 
o intuito de implementar o Objeto deste Acordo ele Cooperação Técnica. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competênc ias do lLB/Programa lnterlegis contidas no RASF (Regulamento Adminis trativo do 
Senado Federa l) e estão em conformidade com a legis lação pertinente, com o intuito de implementar 
o Objeto deste Acordo ele Coope ração Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

São de inteira responsabilidade da CÂMARA: 

l- a boa e regular manutenção das soluções do ILB/Programa lnterl egis na forma estabe lec ida 
neste Termo; 

IT- as consequências legais ou técni cas advindas ele insta lação ou uso de programas de 
computadores não dis tribuídos pe lo SENADO; 

Til- as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Inte rnet e 
mensagens e letrôn icas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço; 

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperíc ia ou imprudência do pessoal des ignado para 
uti lização dos programas de tecnologia da informação c comunicação oferec idas pe lo 
SENADO; 

V- no caso de des is tênc ia da uti lização dos programas de tecnolog ia da informação e 
comunicação pela CÂMARA, esta se obriga a informar com a devida antecedênc ia ao 
ILB/Programa Jntc rlcg is, nos termos da Cláusula Oitava. 

CL,.\USULA SEXTA - DA EXECUCÃO E FTSCALTZACt\.0 

A execução e a fiscalização deste Acordo ele Cooperação Técnica serão realizadas pe los partícipes, 

ou por quem estes des ig narem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se 

destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando c iência à autoridade imediatamente superior elas 

providências adotadas para seu fi el cumprimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os celebrantes levarão ao conhecimento um elo outro qualquer fato que 

considerem re levante ocorrido em suas instalações ou naque las que estejam a seu serviço durante a 

vigência deste Acordo ele Cooperação Técnica, para a adoção elas med idas cabíveis pelas autoridades 

competentes. 
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C LÁUSULA SÉTIMA - DOS REC URSO S F INANCEIROS 

Este Aco rdo ele Cooperação Técnica não impli ca compromissos llnance iros entre os convenentcs. O 
custe io elas despesas ine rentes às a tividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá po r 
conta das dotações orçamentá rias ele cada um deles, não sendo perm itida, em qualquer hipótese, a 
transferência de valores entre os partíc ipes. 

CLÁUS ULA OITAVA - DA v i GÊNC IA 

Este Aco rdo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data ele sua 
assinatura, produzindo efeitos a part ir de sua publicação, podendo ser prorrogado por ig uais períodos, 
a crité rio das pa rtes e mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINCÃO 

Este ins trumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderi'io ser denunciados, 
rescindidos ou ex tintos de comum acordo entre os part íc ipes ou, unilateral mente, desde que o 
denunciante comun ique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) d ias de 
antecedência, ou rescindido ele imediato pelo SENADO ou pela CÂMARA no caso de 
descumprimento de quaisquer de suas c láusulas ou condições. 

P ARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventua l extinção, denú ncia ou rescisão deste Acordo ensej ará o fim 
da cooperação entre os partíc ipes, bem como o encerramento da di spon ibi lização de serviços pelo 
SENADO à CÂMARA. Não caberá indenizaçi'io ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais 
colaborações fe itas nos termos do item VJIT da C láusula Terceira, no que tange à contribuição com 
melhorias nas so luções implementadas, tendo sempre o Legislati vo bras ile iro como beneficiário 
direto. 

PARÁGR AFO SE G UNDO. F ica assegurado o acesso , pela CÂMARA, aos backups de todas as 
in formações a e la pertencentes e que es tão sob a g uarda do Tnterlegis, pelo prazo de 60 d ias após a 
eventual extinção do Acordo de Cooperação Técni ca. 

CLÁUSULA D ÉCIMA - DAS DISPOSICÕES GER AIS 

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo ele Cooperação Técn ica, os partícipes se 

comprometem a também cumpri r as disposições gerais contidas nesta C láusula . 

PARÁGRAFO PRIME IRO. Ao nome do Instituto Legislati vo Brasileiro/Programa Intcrlegis ou da 
CÂMARA não poderá ser vinculado qualquer outro fato ou ato dis tinto do Objeto deste Acordo. A 

~ · 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo l) é parte integrante deste Acordo de 
Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão so lucionados mediante entendimento entre os 
partíc ipes e formali zados por meio ele Termos Aditivos. 

PARÁGRAFO QUARTO. Entre os partícipes, quando da realização elas ati vidades previs tas no 

P lano de Trabalho , fi ca autorizado o uso rccínroco ele imagem, som, logomarca, materiais, bem cotllO 

a divulgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do lLB/Prog rar11a lnt erlcgis, 

com a devida observância às disposições da Lei n" 13.709/2018 - Lei Gera l de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD). 

PARÁGRAFO QUINTO. Os partíc ipes obrigam-se a manter sob o mais estrilo s igi lo os dados e 
informações considerados protegidos por sigi lo lega l e cuja res trição ele acesso estej a prev is ta nos 
termos ela Le i Il0 12 .527/2011 e da Le i n" 13.709/20 18(LGPD), even tualmente compartilhados, vedada 
a sua comunicação a terceiros, seja d ireta ou indiretamente, sob pena de rcsponsabili zação por 
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de s ig ilo e o de confídenc ialidade, descritos na presente cláusula, 
pennanecen\o em vigor após a extinção das relações entre os partíc ipes e os seus colaboradores, 
subcontrataclos, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei n° 
13.709/20 18(LGPD), suas alterações e regulamentações poste riores, salvo decisão judic ial contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DA PUBLICACÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo SENADO, de forma resumida , no Diário 
Oficial ela União, nos termos do art. 6 1 da Lei n° 8.666/ 1993 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação Técnica, que não puderem ser 
dirimidas ad ministrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da c idade de 
Brasí lia, na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privi leg iado que sej a. 
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E, por esta rem de acordo, os partícipes tirrnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igua l teor 
e forma, para un1 só fim, juntamente com as testemunhas. 

Brasíli a-DF, _ _ _ de ____ _ _ __ de 2022. 

CELEBRANTES: 

[Pelo SENADO FE DERAL: Pela CÂMARA: 

I _____ _ 
i ILA1~A TROMBKA 
I . 
1 Dtretora-Geral do Senado Federal 
· - -

I 
l ------- - ---- - ------

! LEONARDO AUGUSTO OE ANDRADE EDENILSON J OSÉ DE OLIVE IRA 

l 
l 
I 
i 

' ! BARBOSA I Diretor-Executi vo do ILB/Programa Intcrlcgis 
Presidente da Câmara Munic ipal de Viçosa - MG I 

! ______ _ 

i 
i TESTEMUNHAS: 
I 
I f ----------

! Pelo SENADO FEDERAL: 
; 

~--- --1 

I LUÍS FERNANDO PIRES MACHADO 

I Coordenador-Geral do TLB/Programa Tnterlegis 
I CPF:385.9 13.087-00 

I RG:74498 1 SSP/DF 

NARDI PELIZZARO REIS 
Assessora de Imprensa e Comunicação 
CPF: 033.565.936-50 

RG: M-7. 137.7 14 
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Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica ce lebrado entre o Senado f ederal , por meio 
do Instituto Legislativo Brasileiro - ILB/Programa Jnterlegis, c a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIÇOSA - MG, contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos partícipes, 
conforme di sposto no§ I 0 , art. 116, da Lei n° 8.666/93. 

1. DADOS CADASTRAIS 

CAMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CNPJ :26. 120.956/0001 - 10 

UF : MINAS GERAIS 

Endereço: Praça Sil viano Brand<lo, n° 05 , centro, Viçosa, MG. 

CEP : 36.570-035 

Fone : (3 1) 3899-7 500 

PESSOA RESPONSÁVEL jurídica c administrativamente por este Acordo na CÂMARA, a ser 
contactada também nas fases que antecedam a Assinatura da parceria: 

Nome : Mônica Bernardi Pelizzaro Reis 

Fone : (31)3899-7500 

E-mail : monica@camaravicosa.com.br 

2. OBJETIVO 

Estabelecer e regular a participação da CÂMARA na implementação de ações de modernização pelo 
TLB/INTERLEGIS - Programa ele Integração e Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e 
promoção elas funções constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende elo esforço c 
interesse comuns de seus partícipes. 
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3. JUSTIFICATIVA 

SENADO rEDERAL 
instituto Legislativo Brasil eiro -lLll 

Programa lntel"l cgis 

Processo n'' 00200.003979/2022-35 

O Instituto Legislat ivo Brasileiro - ILB, Escola de Governo do Senado Federal , tem como 
competência itlstitucional gerir c executar a Política ele Capacitação elo Senado Federal e o Programa 
de Integração c Modernização elo Poder Legislativo Brasileiro (Tnterlegis). Além di sso, o ILB 
promove c fo menta a cooperação técn ico-científi ca entre os demais poderes c inst ituições 
democráticas, buscando a efi cácia c a efi ciência elas admin istrações. 
Assim, a parceri a institucional entre o SENADO c a CÂMARA poderá amp li ar as ações ele integração 
c modernização do Legislativo brnsil eiro, compat íveis com a missão elo ILB/Intcrlegis. 

4. METAS A SEREM A TINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho, os partícipes pretendem ati ngir as segui ntes Metas: 

a) aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica ent re os partícipes; 
b) consolidaçélo c va lidação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pe lo 

lLB/Programa Tntcrlegis na CÂMARA; 
c) estimulação c promoção da participação cidadél nos processos legislativos; 
d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informaçclo e 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de infonnações de bases de dados entre os 
partícipes, com atuali zação periódica e preferencialmente por meio eletrônico; 

e) realização de eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pela CÂMARA, 
objeti vando a clirusão dos padrões e instrumentos do lLB/Intcrlcgis, em conjunto com a 
Comunidade Virtual do Legislati vo (rede de Casas legislativas conveniadas); 

f) acompanhamento in formatizado quanto aos produtos e serviços fLB/rnterlegis que a 
CÂMARA possua em funcionamento, ou para o qua l já tenha solicitado desati vação (registro 
histórico); 

g) busca da satisfação da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos e serviços 
ILB/Tnterl egis que tenha solicitado. 

5. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Mediante este Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, confo rme demanda oficial ela 
CÂMARA.-, os seguintes produtos e serviços, inclusa a resuectiva HOSPEDAGEM no Datacenter 
do Senado Federal: 

a) Portal-Modelo: portal corporativo multimídia pronto para uso, voltado para a di vulgação das .J 
atividades da Casa legislativa, propiciando tota l visibilidade à sociedade quanto às J . 
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• SENADO rEDERAL 
Ins tituto Legis lativo Brasileiro - lLB 

Progra ma lnterleg is 

Processo n" 00200.003979/2022-35 

informações do parlamento , notíc ias e vídeos, e à prestação de contas dos dados ele 
transparênc ia dessa ins tituição; 

b) SAPL (Sistema de Apoio ao Processo Legislativo): s implifí ca a atividade legislati va ela Casa, 
fac ilitando o controle de tramitaçilo ele proposições, organização de sessões plenárias e 
controle de votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência , pois permite que os 
c idadãos conheçam a produção legis lativa elos parlamentares; 

c) E-Democracia: permite a comunicação di reta entre a sociedade e os parlamentares nas 
audiências públicas intera tivas, c propicia também que os c idadãos possa m contribuir na 
elaboração das le is; 

cl) E-M ail Legisla tivo: proporc iona segurança e credibilidade no uso elo e-mail corporativo 
utilizado pe los serv idores e parlamentares, a ser oferecido pe lo Programa Interlegis; 

e) Domínio .L EG: identifica o Legislativo na inte rnet, poi s agrupa todos os órgãos elo Poder 
Legislati vo na Rede Mundial de Computadores; 

f) Novos produtos tecnológ icos legislativos que venham a ser desenvolvidos pela equipe de 
informática elo lnterlcgis ou em colaboração com as comunidades de prática ou outras que 
venham a subs tituí-las; 

g) Serviço d e hospedagem, no Datacenter do Senado f ederal, dos produtos ac ima citados; 

h) Ações educacionais (Oficinas legis lativas, cursos, tre inamentos, semi nários, s impósios, 
congressos, encontros, palestras, ciclos de palestras, rodas de conversa etc), podendo ser nas 
modalidades presencia l, EAD ou remota. 

6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho compreende as tàses de Formalização, Planejamento e Execução, descritas 
a segu1r. 

# 

1 

1.1 

FASE RESPONSÁVEL PERIODICIDADE 

FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT. 

formalização do convênio por meio de Sob demanda da CÂMARA. 
Oficio à Diretoria do 1 LB/Programa CÂt\1ARA 
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1.2 

1.3 

2 

2.1 

2.2 

2.3 

3 

3.1 

3.2 

lnterlegis. 

SENADO rEDERAL 
Inst ituto Legislativo Brasileiro - lLB 

Programa lnterlcgis 

Anuência quanto aos termos da Minuta e 
CÂ~viARA do Plano de Traba lho do J\CT . 

Ass inatura da Minuta c do Plano de SENADO e 
Trabalho do ACT. CÂJ\tlARA 

Processo n'' 00200.003979/2022-35 

No momento ela formal izaçào. 

Após trâmites contratuai s e 
legais no Senado federal. 

PLANEJAMENTO: formali zar os pedidos de produtos, serviços e ações educacionais. 

Formal izaçào do pedido ele produtos e Sob demanda da CÂMA RA, 
serviços fntcrlegis e designação ele CÂMARA desde que possua ACT ou 
responsável técnico, por meio de Ollcio à COlll'~I!Í!l ~'ÍI;!~li1S:~· 
Diretoria do ILB/ Intcrlcgis, i11dic:;wdo que 
IJan:ní HQSPED8G~l\ l no Datacentcr 
do Senado Federal. 

Formalização elo pedido de part icipação Sob demanda da CÂMARA 
em ações educacioHais(Anexo 1, tópico 5, CÂiviARA para atendimento específico ou 
item h), por meio de Ofício à Diretoria do conforme o calendário de ações 
ILB/Interlegis. educacionais do I LB/lntcrlegis. 

Autorização de participação em ações SENADO -Em caso de ações cducacio11ais 
ed ucacioHais(Anexo 1, tópico 5, item h) . presenciais, a Diretoria do 

ILB/ Interlcgis autorizará, 
pnon tariamcntc, ~aS:}S COlll 

ACT ou co11vênio yi(:entes. 

-Em caso de ações educacionais 
EAD ou remotas, a Diretoria 
do ILB/Intcrlegis poderá 
autorizar a participação mesnw 
antes da a~~i11atuql do ACT, 
com a fina lidade didática de a 
CÂMARA avaliar o 
bencllcio/viabilidade de uso do 
produto, serviço ou 
conhecimento ali explanado. 

EXECUÇÃO: em ambiente de produção, disponibilizar os produtos c serviços 
solicitados. 

Repasse da demanda à equipe ele SENADO Ao receber o Oficio de 
informática do ILB/Intcrlegis. solicitação. 

Preparação do ambiente tecnológico c SENADO Após o repasse da demanda à 
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3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

3.8 

3.9 

3. 10 

SENADO rEDERAL 
Ins tituto Legisla tivo llrnsileiro - JLn 

Programa lnlerlcgis 

alocado de recursos no Datacentcr do 
Senado Federa l. 

Disponibilização elo tcmplate do produto SENADO 
open source à CÂt'vl;\RA. 

Atualização das próprias info rmações nos CÀMARA 
bancos de dados dos produtos implantados. 

Reali zação de manutenções (preventi vas, SENADO 
corrctivns e ndaptativas) e mel h o rias nos 
produtos implantados. 

Garantia dos me tos ' . necessanos à SENA DO 
disponi biliznção inintermJili! dos produtos 
implantados, ressalvadas as 
indisponibilidades ' . necessanas para a 
reali zação de ma nu tcnções (preventivas, 
corretivas e adaptati vas). 

Acompanhamento do cumprimento das SENADO 
Metas e da correta aplicação das soluções. 

Prestação de contas quanto ao CÂMA RA 
cumprimento dns Metas e da correta 
nplicação das soluções. 

Colaboração, de acordo com as CÂMARA 
possibilidades, no desenvolvimento de 
soluções para o Legislati vo 13rasil ciro, em 
ambiente próprio comparti lhado sob 
gestão do ILB/Interl cgis. 

Realização de ações cducacionais(Anexo SENADO e 
I, tópico 5, item h) para treinamento quanto CÂMA RA 
aos produtos disponibilizados. 

Processo n'' 00200.003979/2022-35 

CC(u ipc de informática. 

Logo após a preparação do 
ambiente tecnológico. 

Qunndo a CÂMARA já est iver 
de posse das permi ssões de 

acesso. 

Periodicamente, conforme 
necessário. 

Diariamente. 

Periodicamente, conforme 
necessári o: por meio de 

consul tas aos ambientes vi rtuais 
da Ci\MARA (bancos de 

dados); e por meio de 
demonstrat ivos obtidos dos 
mecanismos de in formações 

gerenciais do ILB. 

Anualmente. 

Quando houver inlcrcsse e 
disponibilidade técn ica por 

parte da CÂ lvl ARA. 

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimento especí ti co ou 
conforme o calendário de ações 
educacionais do ILB/Tnterlegis. 
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7. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

Processo n" 00200.003979/2022-35 

O presente Termo não impl ica transferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus 
decorrente de ações específicas, desenvolvidas em rélZão do instrumento, é de responsabil idade dos 
respect ivos partícipes. 

8. RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

Além das atribuições previstas na Cláusul a Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a CÂMARA 
que sediar as Ações previstas neste Termo será responsável pelo( a) : 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Traba lho; 
b) garantia do uso rest rito ela marca do partícipe, elo nome do partícipe ou de elementos 

iconogrúticos da identidade visual instit11cional ou oficial do partícipe, exclusivamente na 
divulgação, no material didático e na certificação ele iniciativas educacionais desenvo lvidas 
em parceria ou que obt iveram, por parte elos titulares dos órgãos promotores, expressa 
manifestação fo rmal de apoio ad hoc; 

c) espaço compatíve l para a rea lização das ações presenciais na sede ela Casa, quando requerido; 
d) logística de recepção e traslados elos técnicos e autoridades, quando se tratar ele ações 

presenciais; 
c) colaboração, de acordo com as possibilidades, no desenvo lvimento de so luções para o 

Legislativo brasileiro, em ambiente próprio compartilhado sob gestão do fLB/lnterlegis; 
f) indicação dos técnicos para o ap rendizado no uso das tecnologias fornec idas pelo 

I LB/lntcrl cgis, que efetivamente serão os operadores dentro da Casa; 
g) atuali zação e di sponibilização para li vre consulta elas próprias informações nos bancos de 

dados elos produtos a serem implantados, exceto as admi nistrativas que requeiram sigilo por 
força de lei. 

9. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Este Plano de Trabalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de 
comum acordo entre os partícipes. 
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Processo n" 00200.003979/2022-J.S 

SENADO fEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILll 

Programa Interlcgis 

10. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVA DO, após análise técnica c jurídica. 

Arasília-DF, de ele 2022. - -------

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

EDENlLSON JOSÉ DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Viçosa -I 
MG I 
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